
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.779 - SP (2019/0170830-6)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : ARACELI MICHELETTI E OUTRO
ADVOGADOS : REINALDO CARAM  - SP090575 
   ARACELI MICHELETTI  - PR073035 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : REINALDO CARAM 
 

  

DECISÃO

O paciente acoima de ilegal acórdão proferido pelo Tribunal 
a quo no HC n. 5007615-04.2018.4.03.0000, em que não se reconheceu a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Nas razões desta impetração, a defesa requer, liminarmente, 
"a extinção da punibilidade do acusado, pela ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva, nos termos 107, IV, 109, IV, 110, §§ 1º e 2º (na 
redação anterior à Lei n. 12.234/10), 117, I, todos do Código Penal, c.c o 
art. 61 do Código de Processo Penal" (fl. 25). 

Decido.

Entendo que as questões postas na inicial deste writ 

demandam o exame acurado dos autos, providência inadequada para 
este momento processual.

Ademais, tenho que o pedido liminar confunde-se com o 
próprio mérito da impetração, razão pela qual deverá ser analisado em 
momento oportuno, quando serão minuciosamente examinados os 
fundamentos embasadores da pretensão. 

À vista do exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau, bem 
como à autoridade apontada como coatora. 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
Federal para manifestação.

Publique-se e intimem-se. 
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Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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